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PORTARIA N.º 018/2021 

O PRESIDENTE DA CÂMARA Ml.lNICWAL DE LlJIS CORREIA, Estado 
do Piaui, ARTRA HO BARRO tOTA, no uso das atribuições que são conferidas peta 
Lei Orgânica do Municlpio e o Regimento Interno da Câmara lunicipol, e a legislação vige1lte, 

R ES OLVE: 

;\ri. J" - Nome,ar, Sayane Vieira Aguiar, brasileira, ponadora do CPF: 
063.JOS.563-75 , RO: 3,6 15.523 SSP-PI , para ocupar o cargQ de provimentQ cm ()}missi!Q de 
As5tssor em loformátk'a da Câmara Municipal de Luis Olrrcia. 

Ar1. 2º - Determinar é Secretaria Administrativa que adote as prQvidências 
necessária.~ cabíveis para o cumprimento da presen1.e Portaria. 

A.ri. 3" - Esbl Portada errtro em vigor na data de 04 de Janeiro de 20'21, revogada 
as disposiQÕés cm contrário. 

REGlSTR.E-SE, P , BUQU~E E CUMI'RA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Cmreia (PD, 04 de JllllCliro de 2021 . 

Artra1mbo Barros Mota 
Presideltle da Câmara ill1111iciJ)(ll 
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PORTARIA .º 019/2021 

O PRESIDENTE DA ÂMARA MU I l'PAL Dll. UJI ORJUUA, Estado 
do Pia11l, ARTRAN HO BA.RRO MOTA, no 11so das atrib11i96es que são conferidas pcla 
Lei Orgânica do Municipio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a. legislação vigente, 

R ES OLV E: 

An. J" - Nomear, Mari.1 Zenaide Oliveira Brito, brasi leira, portadora do CPf: 
S3S.017.S43-S3, RO. 1.8.57.980 SSP-PI para ocupar o cargo de provimento i;m Cumis:;ão de 
A5 or Parlamentar da Presidência da · amara Municipal de l,uls C<>rrcia. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria Adm in islrati va que adot.c as providências 
necessária.~ cabíveis para o cwnpri.men(Q da presente Porlaria, 

A.ri. J" - Esta Portaria el'llra em vigor na dara de 04 de Janeiro de 2021, revogada 
as disposiQÕés em C<Ullrário. 

REGISTilE-SE, J>lJBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Muo.icipal de Luís CQrreia {PI), 04 de J anciro de 2021. 

ArCraoobo Bar·ros Mota 
Pmidente da Câmara 11111.nicipal 
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PORTARIA N.º 020/2021 

O PRE IDENT DA CÂMA RA M 'ICIPAL DE L J CORREIA, Estado 
do Pinul, ARTRA NHO BARROS MOTA, no uso das atribuições que sã() oonferidas pela 
Lei Org!nica do Municipio e Q Regimento lntcmo da Câmara Municipal, e a lcgislaçà.o vigcnt.c, 

R ES OLVE: 

Art. 1• - Nomear, Vieeote de Pa1da de Carvalho Ribei.ro :-ietG, brasile iro. 
portador do PF: 079.939.503·09, para ooupar Q cargQ de provimento em CQmis.siiQ de 
Assessor Legislativo da Qlmara Mun.icipal de Luts Correia. 

Art. 2º - Determinar à Socrewia Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente Porta.ria. 

Art. 3• -.Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de Jan<.>i ro d~ 2021 , rcvog,ida 
as disposiçõ;:s cm oonlnírio. 

--

REGISTRE f., P BLIQUE-SE E CU IPRA-SE. 

Ciimimi Municipal de Luís Correia {PI). 04 de JaneirQ de 2021 . 

Artrenob.o Barros l\lota 
Presldenle da Câmara A/11nicif)(ll 
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PORT RIA N." 021/2021 

O PBESIDENTE DA CÁMAAA M ICIPAL DE L S CORREIA, Estado 
d.o Piaui, ARTRA 'NllO BARROS MOTA, no uso das atribuições que sàQ oonferidas pela 
Lei Org!ni,::a do Municlpio e o Regimenm Interno da Câmatn Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

rt. 1• - Constituir a Comiss.ão Permanc:ntc: de Licitações da Câmara Munioipal 
de L.u.[s Correia (Pí), para processar os cenames liciuitórios do exe:rcicio finanrei rode 2021. 

A ri. 2• - Qmear servi<klre:s municipais para compor a Comissão Permanente de 
Licitações na forma :,c:guiote : 

Prt$idente: Maria Zenaid.e Oliveira BritQ, CPF: 835.017.543-53; 
Seci-etária: Mafrisa Maria Se ixas, CPF: 342.764.S93-20; 

'1emb.-o: Maria ln.ês Rodrigues Ferrei ra, CPF: 554.424.7 13-72; 

Art. J• - E,_w, PQnaria entra em vigQr na data de 04 de Janeim de 202 1, revQgada 
à$ disposições em cm1tnirfo. 

REGISTRE-SE, PUB LIQ E~5E E C MPRA•SE. 

Câmara Munic ipal de Lu is Correia (i>I), 04 de Janeiro de 202 1 

Artranll o Barros Mota 
Presideme da amara M,micipal 


